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MUNICÍPIO DE CAMI

Centrum lnlendminisunivo

('I'mnsporlis Escolares)

Considemndn que:

. A Lei n.“ 75/1013 de 12 de smmbm que subalece o regime ,nddim das amami-ins locais, aprova

o cslamlu das mudadas íntcnnulúcípnis. mbelece o regime jurídico da transferência de

mmpeienm de ainda para as numquias locais e para as umidades iniermnnieipais e. aprova o

regime Jurídico do nssnciniivismn umárqmco;

, Decano do regime jurídico amado na mmeirmndo diploma que « delegaçãn de mmpeiencins se

concrerizn mm da celebração de oonlralos ínleradminisnadvos, sob pena de nulidade;

. Os conirnms mwradmlmsn'alivos podem ser celebrados no irnbuo da delegação de competências

dos municípios nas freguesias:

. Cabe a cada uma das partes, na âmbito das negociaçõa :) realizar, disculir e grepnrar com a outra.

os referidos contratos de de1egnçãn de mmpetêncías - artigos 163, n.o1, alínea 1) e 33.2 nvo1. alínea

1). ambos da Lei no 15/2013 de 12 de saembro;

- Taís oonlums deva-n definir os termos que, em conexao, permnern «) efetivo exercício das

wmpeiencins delegadas pelo município nas freguesias, considerando a contextualização dn Simeão

specifies 1: do princípio da subsídianedude;

. A concretização da delegação de competências deve owner. nos ken-nos do mign no.“. da Lei no

75/2013 de 12 de seiembm;

, A variação da númcm de alunos, bem Dilma o ameionnmnnn 1egn1 para o apoio no ámbiio dos

transportes públicos, recomenda que :) pravo mim.-nd coincida com n nnn letivo.

Assim, dando cumprimento ao regime comido rm citado diploma, é celebrado entre.

o Mulliupin de e.minnn, cam () ninnem de pessoa mlmiva 51111 343 139, representado pelo Exmo.

SÍ. Dr. Luís Miguel d. suv- Meudonçl Alm, que dninrgi nn qualidade de Presidmie dn Câmam

Municipal de Caminha, designado por primzim nnwrgnnre,

E
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“VA Jum. de Fregues'l de Ãncon, com o número de pms coletiva 507 986 725, [mamada 99111

Exmo, Sr. António Manuel Alves Moreira Brás, que outorga na qualidade de Pmidente da 111nn1

de Iommi; de Ancara, designado por segunda outorgante.

o pmmu: contrato mlemdmimslrativo e, em nome dos órgãos anárquico; 1 que presidan, foi

mw munião da Câmara Municipal de (Ja-111111111 de 19 de julho 2021 e. em conformidade com o

disposto na alínea 171). do 11.“ 1. do migo 333, do Anexo 1 da Lei 11.o 75/2013, submetido à sessão da

Assmbleia Municipal de Caminha de 3 de setembro 2021. para efeitos de mim-incio, nos mms

da alínea k) de 11.“ 1 do amgo 25.” da mesma lei.

A delegação de compaéncias da Câmara Municipal de Caminha para a lume de Freguesia de Áncora

reger—se—á pelo disposto nas cláusulas segúnws:

011111111. 1.-

Objm do comum

o presente contrato inleradmílúslralivo tem por objeto a definição das condições de delegação e

exercício, para a Junta de Freguesia, 1111 que 111; respeito à oompdência 11 que se refae 11 111111111 g) do

no 1 1111 migo 33.o, da Lei n." 75/2013 de 12 de umbro : no artigo 36.odo Decreto-Lei 11." 21/2019

de 30 de janeiro:

. “Assegurar,o1ganízar : gerir os transportes esoolaxesf'

1315111111. 2.-

Obdyções

1 , Constituem obrigações da segunda outorgante, no 111111110 da competência referida na cláusula

aulm'or.

&) Tmnsponar os alunos que 301.1an 0 Jardim de 1111311151; de Ãnoom : 55110111 Básica 1111 lociclo

11: Ancora, de segundn 1 sexta-fama, dum-11: o ano letivo 2021/2022, de acordo com 0 “1111011111;

assolar”.

b) Garantir que o transporte dos alunos é efauado. cumprindo os horários de entrada e saída nas

menas 01111: os 1111111115 eslão ina/crims;

0) Assegurar que 0 «1111511011: dos 111111101 11 “911111110 15111 mufonmdade com a 1.51 n.“ 13/2006 de 17

de 10111 e. respetivas alterações introduzidas 110111 1.51 no IHA-2006 de 26 de maio e. Datab—Lei no

255/2007 de 17 de abril. nos artigos que lhe são aplicáveis;
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N
d) Assegum que o lmnspone dos alunos e feito de acordo com ns onemaçõã emanadas pela [mapa

Geral de Saúde, nas morei-ias que lhe são aplicáveis; ,

e) Remeter» me no no dia do mês seguinie, aos resperivos serviços municipais, o "pedido de

transferência“ arm-'s do precnchimemo de um documento especifico pela 0 ereiio, cuja modelo se

anexa a este como:

2 , Todas as materias objeto de delegação de competências, pasan-ão & pertencer a segunda

outorgante, cabendo—lhe mponder pela sua efetiva eoncretizaçso,

Cliusuh 3:

Afelação de recursos

1 - A Cian-im Municipal de Caminha compromete-se a transferir para a Junta de Freguesia de Ãncom.

a impnnância anus! de 175606.

2 , o valor mencionado. no pomo anterior, foi calculado wrn bnse nn distância (quadro 1) a percorrer,

no valor arribuido & cada qin'ioinem (ages) e no valor de um apoio fixo (quadro 2) conespondenre

a despesas de rnnnnrençâe recursos humanos, reparação e seguro afaos ao transporte:

Quadro 1 - Distância

Viagens Distância '
Dias leiivos Valor Km Toul (1)

diánas

m 10 0,3% 99006

andro 2 , Despesas Fixas

Man I M 1 'na 3 * 'n unção 0 on eguro inspeooes Toul (1)

(1 a 3 serviços) 5,5h/dia (apolo) (apoio)

2.0006 5.0606 zsoe 2506 16605 ' '

3 . Para o efeiio do disposto no número anterior. encontra—se com cabimento orçamental pan o

corrente um) (membro & dezcmbm) a verba de 6.775,866 na classificação orgânica/económica

omzozw (aquisição de bens e senlíços/aquisição de serviços/transportes)» sendo o valor

remneeeenre (de janeim a junho) inscrito no Orcamemc para o ano de mm. o compromisso.

mfmte ao ano 2011. enoonn—sse registado sob o no , sendo o resume inscriro no ano

de 2022;
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' 4 , o primeiro outorgante transferira' mensalmente, pm a segunda oulmganle, os montantes

paroelams. conforme o seguinte cronograma:

will! vil/ZI mm tina! |.qu mm nur/12 .uma .um .um vem

mmf musse nome monge mmm muse emite 954.365 mms imme um

5 , A ordem de transferência dos valores referidos. para a segunda outorgante será exercida pela

presidência da Câmara Municipal de Caminha no respeito pelo detem-ilude nas cláusulas anteriores.

Chun-i. .“

Vigência

o presenre contrato produz efeitos duume o ano letivo 2021/2012. de acordo com o calendário

escolar. se outus causas de cessação, legalmente previsus, não ocorrerem previamente.

Cláusuln 5.'

Inaunpriinento

1 » Sem prejuízo da possibilidade de suspensão ou de resolução do contrata, nos ramos previstos no

artigo 123.” da Lei no 75/2013 de 12 de seteinbrn, o incumprimento dus obrigações previslas neste

comum poderá determinar o ajustamento dos recursos referidos na cláusula 2.' date mumia:

z , A suspensão do muinto ou a cessação do mesmo, por qualquer das suas formas, nomenduinente

a revogação. não pode originar quebiu ou descontinuidade da prestação do savico público.

Cláusula 6.'

Modificação

i — Poderá inver lugar à modificação do contrato, quando se verifique » exisléncu de erro nos

prempnstog que esliveram na base du celebração du mmo ou alteração superveniente das

cilcunslâncias;

z _ A modificação obedece ao mem-o fomalísmo lega] previsto para a celebração deste contrato.

Cliuxuh 7.-

Anempanharnento

! , o primeiro outorgante acompanhará o cumprimmlo dnste contralto : verifieurs da sun execução,

auuves dos seus serviços, por forma:

a) Exerczf um wnkmlo diretn nu geslão do saviço;
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b) Acompanhar localmente o funcionamento do sewiço:

e) Fiscalizar o cumprimento das normas do premia noun-alo.

2 , Pala efeitos. a segunda outorgante apmcnlaxá. au prix-Miro outorgante, um relatório trimestral

das atividades desenvolvidas no âmbito das competências objeto, da transferência titulada pelo

praa-ne comu-alo.

Cláusula &'

Dúvidas interpremtivas

As dúvldns interpretativas ocorridas na execução date contrato saia resolvidas pela Câmara

Muncipal de Caminha.

Cláusull 9.“

Casos omissos

Os casos omissos decorrem“ da aplicação do mente wnlmlo anão decidtdos por aplicação do

disposto na Lei n.“ 75/20l3 de H de «lembro, ou outra legislação aplicável e, se ainda assim 'A] não

for possível. por acordo entre as pangs oulurgxnlcs.

O pnscnle contrato será assinado em duplicado em nome dos outorgnntes, pelns possam; que abaixo

apõml & sua assinam cada uma delas com as compmências necessárias ao ato, ficando um original

em cada uma das partes outorgantes.

Caminha. 6 de Selembro de 2021

o Primeiro Outorgnnte

(Luís Miguel Silva Mendonça Alves)

A Seguudl Oulorglnu

, yin! 1204 Quiz 314
Anlóluo Manuel Alves Moreim Brás)
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ANEXO]

Exmo. Senhor Presidente

do can.." Mnnieipnl de Clmínlu

Informação na no,

Nos lemos da alínea a) de cláusula z- do Contato lula-administrativo, aprovado pelos órgãos

autárquicos da Câmara Municipal, Assembleia Municipal, luma de Freguesia e Assembleia de

Freguesia, tendo em coma o “pedido de msferêncía" por parte da Câmara Municipal de Caminha,

vimos pelo pmenoe informnr . v. Ex“. o regisio dos km's pefwmdos e respeiivo relslon'o, ein

confonnldsde com o mapa que se segue:

Mas

Dados da viltura

. Mama

. Matricula

. Km's percorridos

Relnórlo

No mês em apreço e no integal respeito pelo Contrato Iuteradministrativo. os msponee escolares

tiveram as seguims vel—lema:

D Trenspories eseolnres diários

El Tiinsponee escolares de apoio a aiividades pedagogicas

EI Transpones de apoio n aiividadzs prornovldns pelo Município de Caminha

El Transportes de apoio ao desporto esoeler

EI lrnrn alem do irnnsporie regular, demos responn & sollelineaes diversos de apoio a famílias
caranciadas

El Foram dadas facilidades ao(s) molon'stds) pm fornuwão

EI Avlnmin foi snbmeildn n nnbnlnos derepnrneso e ninnmençio. gnrnnrindo o máximo de grau
de segnrnnçn de mmças, vigilnnie e rnoiorisin

III A viam foi submeúda à inspeção periódica

D Olmos
Assim-room )( os miçoe miados

Com os melhores cumprimentos,

de de 207

O Pmidenlc da Junta de Freguesia

(Anidnlo Manuel Alves Moreira Brás)
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